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Número: 0800190-91.2018.8.15.0781 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: Vara Única de Barra de Santa Rosa 

Última distribuição : 22/04/2018 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ALYSSON WAGNER CORREA NUNES

AUTOR R. F. D. S.

PROCURADOR CILENE FERREIRA DE LIMA

AUTOR R. S. S.

PROCURADOR EDIVALDA DA SILVA BEZERRA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13832
681

22/04/2018 15:38 PROCURAÇÃO RAQUEL Procuração

13832
682

22/04/2018 15:38 PROCURAÇÃO RUAN Procuração

13832
684

22/04/2018 15:38 DOCS RAQUEL E EDNALVA Documento de Identificação

13832
685

22/04/2018 15:38 DOCS RUAN E CILENE Documento de Identificação

13832
694

22/04/2018 15:38 DOCS ROBSON OBITO BO Documento de Identificação

13832
698

22/04/2018 15:38 ATENDIMENTO DE SAUDE Outros Documentos

13832
701

22/04/2018 15:38 NEGATIVA DA SEGURADORA Outros Documentos

14013
084

07/05/2018 16:16 Decisão Decisão

16306
929

30/08/2018 20:07 Expediente Expediente

16939
399

01/10/2018 22:55 Petição Petição

18442
333

18/12/2018 22:22 Despacho Despacho
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800190-91.2018.8.15.0781

DECISÃO

Cuidam-se os autos de COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT.

Verifico que a parte instruiu sua petição inicial com cópia do pedido administrativo cuja resposta da Seguradora

indicou a ausência de envio de documentos essenciais, com a informação de que tais documentos foram com

páginas incompletas (id. 13832701 - Pág. 2).

Assim, verifico que aparentemente nunca chegou a haver a negativa de atendimento pela Seguradora, mas

verdadeira inércia da autora em instruir corretamente seu pedido na seara administrativa, subtraindo da demandada a

oportunidade de apreciar o pedido de indenização securitária pelas vias normais.

Não obstante a ausência de documento essencial à propositura da demanda, resta imprescindível oportunizar à parte

autora a juntada do mesmo, em especial respeito ao princípio da cooperação (NCPC, art. 6º), à celeridade e

economia processual (art. 5o, CF/88).

Nesse sentido, intime-se o autor, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar

a inicial, no sentido de esclarecer se houve o atendimento às exigências feitas pela seguradora, com o envio

correto da documentação requerida,  sob pena de, em não o fazendo, a inicial ser indeferida pela inépcia e,

em consequência, o processo ser extinto sem julgamento do mérito.

Decorrido o prazo, façam-se conclusos.

Num. 14013084 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FABRICIO MEIRA MACEDO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18050716145998400000013681743
Número do documento: 18050716145998400000013681743



Barra de Santa Rosa, data e assinatura digitais.

 

 

Juiz(a) de Direito

 

Num. 14013084 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FABRICIO MEIRA MACEDO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18050716145998400000013681743
Número do documento: 18050716145998400000013681743



 

  

ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Barra de Santa Rosa 

PROCESSO Nº 0800190-91.2018.8.15.0781

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[SEGURO]

AUTOR: RUAN FERREIRA DE SOUSA, RAQUEL SILVA SOUSA PROCURADOR: CILENE
FERREIRA DE LIMA, EDIVALDA DA SILVA BEZERRA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA

Intime-se o autor, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a inicial, no

sentido de esclarecer se houve o atendimento às exigências feitas pela seguradora, com o envio correto da

documentação requerida,   sob pena de, em não o fazendo, a inicial ser indeferida pela inépcia e, em

consequência, o processo ser extinto sem julgamento do mérito.

 Única de Barra de Santa Rosa-PB, 30 de agosto de 2018.Vara

Eu, ___________,  Analista/Técnico Judiciário, digitei-o.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRA DE SANTA ROSA - PB

 

 

                              

PROC. nº 0800190-91.2018.815.0781                     

                                                                                                                            

 

                                RUAN FERREIRA DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos da
presente  por seu advogado, vem mui respeitosamenteAÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT,
perante Vossa Excelência,  que toda a documentação necessária para o recebimento doESCLARECER
Seguro DPVAT foi enviada através dos Correios para a Seguradora, parte ré desse processo.
Entretanto, o autor não tem como comprovar, pois acabou extraviando o comprovante de envio.

Neste sentido, tendo em vista o prazo prescricional administrativo ter se esgotado, o autor
REQUER a este douto juízo, que seja dado oportunidade novamente de apresentar a documentação
exigida pela seguradora no curso do presente processo.

É importante ressaltar, que os autores  são pessoas sem instrução nenhuma, e requereram 
administrativamente o DPVAT diretamente nos Correios, sem nenhuma orientação.

 

 

P. Deferimento

 

 

Barra de Santa Rosa – PB, 01 de outubro de 2018.    

                             

 

 

 

Alysson Wagner Corrêa Nunes

OAB-PB 17.113
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Barra de Santa Rosa

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800190-91.2018.8.15.0781

DESPACHO

 

 

Considerando a postura reiterada do demandado em não realizar acordos em demandas desse jaez, bem
como a ausência de centros judiciários de solução consensual de conflitos nessa comarca, a necessidade
de racionalização dos atos processuais e a necessidade de efetivação da prestação jurisdicional sugere que
seja determinada a CITAÇÃO PARA OFERECIMENTO DE CONTESTAÇÃO, SEM A REALIZAÇÃO
DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR, com renovação da tentativa de conciliação após a produção da prova
documental – o que implicará em maior aptidão das partes de avaliar sua posição processual.

 

CITE-SE A PARTE RÉ, para responder ao processo no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que
deverá acostar toda a prova documental referente ao contrato guerreado, sob pena de arcar com os ônus
probatórios da sua inércia.

 

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo: a) Em
sendo alegada a ilegitimidade passiva, exercer a faculdade contida no art. do art. 338, do CPC/2015, no
prazo de 15 (quinze) dias; b) Nas demais hipóteses, apresentar réplica à contestação (art. 350 e 351, do
CPC/2015), no prazo de 15 dias.

 

Concedo a gratuidade da justiça, consoante art. 99, § 3º, do CPC/2015.

 

Cumpra-se.

 

 Barra de Santa Rosa (PB), 18 de dezembro de 2018

 

 

FÁBIO BRITO DE FARIA
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Juiz de Direito
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